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Resumo: Depois de formular, de modo esquemático, o problema fundamental de religião em Kant – o de 
decidir se o homem é moralmente bom ou mau –, o artigo trata do conceito kantiano de religião da razão, 
enfatizando que Kant propõe uma doutrina da religião sem Deus, embora não sem a idéia de Deus. Na 
seqüência, desenvolve a concepção kantiana da natureza humana, mostrando que essa concepção delimita 
o domínio factual sobre o qual Kant interpreta os predicados religiosos fundamentais: moralmente bom e 
moralmente mau. 
 
Palavras-chave: Kant. Religião da razão. Deus. Natureza humana. Semântica. 
 
Abstract: After formulating in schematic way the fundamental problem of religion in Kant – that of de-
ciding whether man is morally good or bad – the article discusses the his concept of religion of reason, 
emphasizing that Kant put forward a doctrine of religion without God, although not without the idea of 
God. Next, the article develops Kant´s views on human nature, and shows that these views delimit the 
factual domain of application to which are applied the fundamental predicates of religion, morally good 
and morally bad. 
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1. A DOUTRINA DA RELIGIÃO DA RAZÃO COMO SOLUÇÃO DO PROBLEMA FUNDA-

MENTAL DA RELIGIÃO 

 O objetivo do presente trabalho é apresentar um breve esboço dos elementos da 

doutrina kantiana da religião, exposta em Religião dentro dos limites da mera razão, de 

1793, e em vários outros textos da fase tardia do pensamento kantiano. Essa doutrina se 

propõe, conforme se lê no final do prefácio à primeira edição da obra mencionada, a 

“tornar visível2 a relação da religião com a natureza humana, portadora de predisposi-

ções em parte boas e em parte más” (Kant 1793b, B XX).3 Kant não tem em vista a re-

ligião revelada, mas a religião natural, isto é, a religião da razão. Se tomada no sentido 

subjetivo, a religião da razão é “o conhecimento de todos os nossos deveres como man-

damentos divinos” (p. 216). No sentido objetivo, ela é idêntica à moral, isto é, consiste 

no conhecimento “de que algo é um dever, antes de eu poder reconhecê-lo como man-

                                                 
1 O presente trabalho é uma versão ampliada e modificada da palestra proferida II Colóquio de História da 
Filosofia, Marília, 06-11/08/2006 e, antes disso, na abertura do VIII Colóquio Kant, Unicamp, Departa-
mento de Filosofia, 29-31/05/2006. 
2 No original: “bemerklich zu machen”. 
3 Utilizo “predisposição” para traduzir “Anlage”, termo pelo qual Kant traduz o latim praedispositio 
(1797b, p. 35). 
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damento divino” (ibid.). Kant chama o conjunto de deveres tomado tanto no sentido 

subjetivo como no objetivo de “princípio bom” e o seu oposto – esse conceito será ex-

plicitado melhor a seguir – “princípio de mau”.  

A tarefa de tornar visível a relação da religião com a natureza humana, será con-

cebida por Kant a de representar o “princípio bom” da religião e o seu oposto, o “princí-

pio mau”, “como4 duas causas existentes por si e exercendo influência, agindo sobre o 

homem” (ibid.), isto é, interpretará essa oposição lógica entre os predicados “moralmente 

bom” (BBm) e o seu complemento “moralmente mau” (Mm) em termos de uma oposição ou 

conflito real.  

O estudo desse conflito será articulado em quatro partes do livro sobre a religião. 

A primeira parte trata do problema de assentamento (Einwohnung)5 do princípio bom, 

ao lado do mau, na natureza humana, que é a condição de possibilidade de aplicar os 

predicados BB

                                                

m e Mm ao homem. A solução desse problema é base da solução de todos os 

outros, abordados nas três partes da Religião que se seguem: o da luta do princípio bom 

com o mau pelo poder sobre o homem; o da vitória do princípio bom (em termos religi-

osos: da instituição de um reino de Deus na terra); e, finalmente, o da conduta da vida 

de acordo com a totalidade dos deveres (o serviço prestado a Deus pelos seres humanos 

sob o comando do princípio moralmente bom).   6

Kant se apoiará na doutrina da religião da razão assim estruturada para resolver 

o problema de saber se o homem é moralmente bom ou moralmente mau.7 Essa pergun-

ta está, observa Kant, na base do desacordo, de longa data, entre os moralistas, segundo 

a maneira como interpretam a disjunção mencionada – os dois lados da disjunção são 

exclusivos e só um deles vale; ou então, os dois disjuntivos não são exclusivos e ne-

nhum deles é válido ou, dependendo das circunstâncias, tanto um como o outro pode 

valer. Mas ele também pertence á religião da razão, pois ele é apenas uma diferente 

formulação do problema de assentamento do princípio bom, ao lado do mau, na nature-

za humana, que é, como acabo de dizer, o principal assunto da primeira parte da Religi-

ão. Pode-se concluir, portanto, que saber se o homem é moralmente bom ou moralmente 

 
4 No original: “gleich als”. 
5 Para traduzir “Einwohnung“ de Kant poderiam ser usados também os termos “alojamento” e “implanta-
ção”. 
6 Uma valiosa apresentação geral do livro da Religião, menos comprometida com uma interpretação uni-
tária, encontra-se em Herrero 1991. 
7 Kant diz tanto moralisch gut (1797b, p. 5) como sittlich gut (p. 8). Creio que, aqui, essas duas expres-
sões são sinônimas. 
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mau é, segundo Kant, o problema fundamental da filosofia da religião, tanto da tradi-

cional (pré-crítica), como da transcendental (crítica). 

A fim de facilitar a compreensão da estrutura desse problema, tal como formula-

do na Religião, bem como a solução apresentada por Kant (baseada na relação, tornada 

visível, entre a religião e a natureza humana), convém considerar separadamente os dois 

termos dessa relação. A solução propriamente dita será tratada em um trabalho separado 

(cf. Loparic 2007). 

 
2. A RELIGIÃO DA RAZÃO 

Para Kant, a religião não é a revelação contida nas Escrituras, mas uma doutrina 

da razão prática, definida como “conhecimento de todos os nossos deveres como man-

damentos divinos” (1793b, p. 230). Os deveres em questão certamente incluem os espe-

cificamente morais. Limitar-me-ei a estes, deixando em aberto a questão de saber se os 

deveres do direito e da virtude, explicitados na Metafísica dos costumes (1797), também 

fazem partes dos deveres dos quais trata a doutrina da religião. 

A teoria moral de Kant, tal como apresentada, em 1785, na Fundamentação da 

metafísica dos costumes, faz derivar os deveres morais da lei moral: dever é “a necessi-

dade de uma ação devido ao respeito pela lei” (1785, p. 14; os itálicos estão no origi-

nal). Note-se que, já nesse trecho, o dever, a necessidade ou a obrigatoriedade de uma 

ação, é definido como decorrente de lei moral sensificada pelo respeito que inspira nos 

agentes humanos. Contudo, esse aspecto da problemática da teoria kantiana do dever 

moral não será objeto de estudo mais aprofundado na Fundamentação. O interesse de 

Kant está voltado para a fórmula de lei moral, descoberta e especificada como condição 

necessária e suficiente da moralidade a partir do conceito de um ser racional de modo 

inteiramente a priori, mediante o uso da parte regressiva, propriamente analítica, do 

método combinado de análise e síntese.8 Não foi feito qualquer recurso às feições (Bes-

chafenheiten)9 específicas da natureza humana, objeto de estudo não da psicologia em-

pírica, mas da “antropologia prática”, parte “empírica” e ainda não elaborada (estamos 

em 1785) da ética ou filosofia prática, cuja parte pura é a metafísica dos costumes ou a 

                                                 
8 Cf. 1785, pp. 35 e 74. Esta tese é detalhada em Loparic 1999. 
9 Uso o termo “feição”, derivado de fectio, facere, fazer, criar, para traduzir o alemão Beschaffenheit, 
derivado de schaffen, fazer, criar, freqüentemente empregado por Kant para se referir aos atributos morais 
ou pragmáticos do homem. Essa escolha facilita a discusão da relação entre feições físicas e morais. Re-
servo o termo “propriedade”, derivado de “próprio”, para verter Eigenschaft, que tem semelhante origem 
etimológica e que, em Kant, designa indiscriminadamente atributos teóricos e práticos. 
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moral (p. VI).10 Num próximo passo, a moral determina, em termos da lei moral a prio-

ri enunciada como imperativo categórico, o que é moralmente bom (BB

                                                

m ) ou moralmente 

mau (Mm).  

Na doutrina da religião, todos esses elementos são inseridos numa perspectiva 

mais ampla: a lei moral e os deveres morais – e, por conseguinte, os predicados “mo-

ralmente bom” e “moralmente mau” – são qualificados, adicionalmente, como impostos 

por um legislador divino santo, pensado como externo ao ser humano. Kant enfatiza que 

essa definição não implica qualquer juízo teórico sobre a existência de Deus (1793b, p. 

230 nota), mas uma “fé prática”, que não precisa da hipótese teórica da existência de 

Deus, mas “tão-somente da idéia de Deus, à qual deve chegar inevitavelmente toda ela-

boração do bem moralmente séria (e, por isso, crente)” (ibid.). Por que? Porque, “o con-

ceito de divindade [Gottheit] surge na verdade tão-somente da consciência das leis mo-

rais e da necessidade da razão de assumir um poder que possa assegurar, a essas leis, o 

efeito inteiro, possível no mundo e compatível com o fim último moral” (p. 139).  

As implicações dessa abordagem da religião foram extraídas na Doutrina de vir-

tude (1797), com a distinção entre o sentido material (deveres para com Deus) e formal 

(o caráter divino da lei moral) da religião. A religião como doutrina dos deveres para 

com Deus está “além de todos os limites da ética puramente filosófica” (1797b, p. 182). 

À esta, isto é, à filosofia prática pertence tão-somente a religião no sentido formal, que 

usa a idéia de Deus para qualificar adicionalmente a legislação da razão. Kant escreve: 
 
 O aspecto formal [das Formale] de toda religião, desde que a religião seja definida co-
mo “a soma de todos os deveres como (instar) comandos divinos”, pertence à moral fi-
losófica, uma vez que tal definição expressa somente a relação da razão com a idéia de 
Deus que a razão produz para si mesma; e isso não transforma, adicionalmente, um de-
ver religioso num dever para com (erga) Deus, como um ser que existe fora de nossa 
idéia, posto que ainda abstraímos de sua existência. O fundamento sobre o qual um ser 
humano deve pensar todos os seus deveres em conformidade com esse aspecto formal 
da religião (a relação deles com uma vontade divina dada a priori) é apenas subjetiva-
mente lógico, quer dizer, não podemos tornar a obrigação (a necessitação moral) intuiti-
va para nós mesmos, sem com isso pensar na vontade de outrem, a saber, a de um Deus 
(da qual a razão, ao legislar leis universais, é apenas o porta-voz). (Kant 1797b, p. 181) 

 

Na seqüência, Kant enfatiza e esclarece o caráter “subjetivamente lógico” da sua  

concepção da religião:  

 
 

 
10 Já na primeira Crítica, Kant fala em antropologia como disciplina distinta da psicologia empírica (ciên-
cia natural empírica do homem) e que precisa ainda ser elaborada a fim de permitir a elaboração de uma 
“filosofia aplicada” cujos princípios são contidos na filosofia pura (KrV, B 876-7). 
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Mas esse dever relativamente a Deus (expressando-nos propriamente, relativamente à 
idéia que nós mesmos fazemos de um tal ser) é um dever de um ser humano para consi-
go mesmo, isto é, não é objetivo, uma obrigação de prestar certos serviços para outro, 
mas apenas subjetivo, em prol do fortalecimento [Stärkung] do móbil moral na nossa 
própria razão legisladora” (ibid.).  

 

Ora, o fortalecimento do móbil moral é sinônimo de aumento da virtude, que é 

definida precisamente como “força [Stärke] moral das máximas” (1797b, p. 46), essa 

robustez (robur) podendo ser aumentada por exercícios de vários tipos (p. 33). Nesse 

contexto, a idéia de Deus não é usada para fazer referência a algo, mas, como diz Kant 

no parágrafo 18 da Doutrina da virtude, para pôr em evidência um momento do sentido 

da lei moral, a saber, o seu caráter incondicional, absoluto. Ao aplicarmos a idéia de 

Deus à lei moral, não afirmamos nem negamos a existência de um objeto, mas tão-

somente qualificamos adicionalmente a natureza da lei moral com vistas a modificar o 

modo de agir dos seres humanos e fazer com que progridam moralmente. Nessa função, 

a idéia de Deus torna-se, como diz Kant no mesmo livro, um construto humano “da 

maior fertilidade ética” (1797b, p. 110).11

 A mesma tese é retomada num trecho do Conflito das faculdades, no qual se lê 

que a religião difere da moral apenas formalmente, isto é, por conceber a legislação da 

razão de maneira a “dar à moral, pela idéia de Deus gerada a partir da própria moral, a 

influência sobre a vontade humana para fins do cumprimento de todos os seus deveres” 

(1798b, p. 45). A verdadeira finalidade da religião não é doutrinal – fazer afirmações 

sobre o que é e o que não é – mas a de “formar seres humanos moralmente melhores” 

(p.109). De acordo com isso, os “artigos de fé”, entenda-se “de fé da razão”, não enun-

ciam “o que deve ser acreditado (visto que a fé não permite nenhum imperativo), mas 

aquilo que é possível assumir, em conformidade com os fins [morais], sem poder ser 

demonstrado, e que, portanto, só pode ser acreditado” (p. 57). Uma fé que “nem produz 

um homem melhor nem o demonstra, não faz parte da religião” (ibid.). 

 
3. ALGUMAS CONSEQÜÊNCIAS DA CONCEPÇÃO KANTIANA DA RELIGIÃO 

Antes de prosseguir, gostaria de chamar atenção para as conseqüências inespera-

das dessa reformulação da doutrina filosófica da religião, inesperadas se olharmos para 

a religião na perspectiva tradicional dogmática e não na crítica, lógico-semântico-

                                                 
11 A virtude, força das máximas morais no homem, difere essencialmente da graça, a assistência sobre-
natural que ajuda a remediar as fragilidades da natureza humana. A garça é um parergon, um negócio 
lateral, que, embora toque a religião, não pertence e ela, ou seja, a obtenção dos efeitos da graça não pode 
ser recebida nas máximas da razão e, por isso, a graça não é objeto de estudo da filosofia prática (p. 64).  
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pragmática, adotada por Kant. Pois, segue-se que a pergunta: Deus existe? não faz mais 

parte dos problemas centrais da filosofia da religião. Trata-se de uma doutrina de religi-

ão sem Deus, mas não sem a idéia de Deus. Em particular, o problema fundamental da 

religião será formulado e resolvido sem Deus, embora não sem a idéia de Deus (Gott) 

ou, como Kant também diz, da divindade (Gottheit). O uso do conceito de divindade12 

parece dar a entender que Kant, ao afastar Deus, o absoluto externo, da formulação e da 

solução do problema fundamental da religião, está tentando tematizar o absoluto como 

traço da dimensão interna supra-sensível da natureza humana, por onde o criticismo 

kantiano estaria filiado, mais do que deixa transparecer, a uma certa teologia e mesmo 

mística protestante.13 É preciso notar, que, aqui, a expressão “dimensão interna supra-

sensível da natureza humana” designa a feição do homem de ser agente livre, isto é, de 

poder agir de acordo com as leis da liberdade propriedades. Refiro-me, portanto, à hu-

manidade (Menscheit) do homem, a sua “personalidade independente das determinações 

físicos”, não ao homem (Mensch), enquanto portador de determinações físicas (cf. 

1797a, p. 48n). 

Além disso, na Religião, Kant distingue três idéias de Deus: legislador santo, 

governante bondoso do mundo e juiz justo dos homens.14 Os três conceitos de Deus são 

claramente distinguidos também em outros textos, por exemplo, em Kant 1791. A histó-

ria de Jó, tratada por Kant nesse escrito, ilustra a obediência incondicional deste homem 

ao Deus legislador santo e a sua perplexidade quanto ao que fazem o Deus governante 

do mundo e o juiz dos homens. Na Religião, os “três Deuses” são reduzidos a três “pro-

priedades morais divinas” (p. 293), a serem usadas para guiar o agir moral, e não para 

pensar um ente que as reúna. Essa é a transposição kantiana do conceito de santíssima 

Trindade para o domínio da práxis humana (cf. p. 201). 

Sendo assim, a pergunta: Deus existe? precisa, por sua vez, ser dividida em três: 

existe um legislador divino e santo?, existe um governante do mundo divino e bondo-

so?, e existe um juiz dos homens divino e justo? A primeira dessas três perguntas é, 

como vimos, simplesmente descartada na Religião. Não é necessário supor a existência 

de um Deus legislador santo para poder pensar a lei moral como mandamento divino, 

isto é, à luz da idéia de Deus construída pela razão humana como uma ficção prática 

produzida com a única finalidade de fortalecer os motivos morais. A terceira foi abor-
                                                 
12 Cf., por exemplo, Kant 1793b, pp. 139, 200, 242 e 267. 
13 Creio que esse tema pode ser relacionado com o do “valor interno” inestimável do bom caráter, do qual 
Kant fala na Antropologia (1798a, p. 267). 
14 Kant liga essa divisão de Deus em três à do poder de Estado em três poderes (1793b, p. 200).  
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dada por Kant apenas ocasionalmente. A segunda mereceu a sua maior atenção. Numa 

nota do prefácio à Religião, Kant escreve:  

 
A proposição: Deus existe e, portanto, existe um bem supremo no mundo, se é que ela 
(enquanto proposição de fé) deve surgir da moral, é uma proposição sintética a priori, 
que, embora seja tomada apenas no sentido prático, vai além do conceito de dever que é 
contido na moral [...], e não pode, portanto, ser derivada analiticamente dessa doutrina. 
Mas, como é possível tal proposição a priori? (1793b, p. X) 

 

É preciso notar que essa pergunta, nunca antes explicitada por Kant, diz respeito 

ao postulado, formulado na segunda Crítica, da existência de um Deus bondoso, gover-

nante do mundo. Nessa obra, os três postulados da razão prática são apresentados como 

hipóteses que afirmam a existência de certos objetos ou feições não-sensíveis do ho-

mem: a feição da liberdade da vontade humana, a existência do objeto Deus, no sentido 

de governante bondoso do mundo, e a feição da imortalidade da alma humana. A justifi-

cativa racional para a introdução dos postulados é garantir a exeqüibilidade das ações 

que visam a realização do sumo bem (moralidade acompanhada de felicidade). Essa 

mesma justificativa para a suposição do Deus governante bondoso é oferecida na Reli-

gião (p. VII). A nota citada faz ver que, por tratar-se de um juízo sintético a priori, o 

programa crítico exige que seja respondida a pergunta pela possibilidade da proposição 

que enuncia essa suposição. 

Essa pergunta não é respondida por Kant nem na Religião, nem, que eu saiba, em lugar 

nenhum. Esse fato permite entender, parece-me, a transformação posterior dos postula-

dos da existência de Deus e da imortalidade da alma em regras práticas do como se, isto 

é, em regras para, por assim dizer, modular conceitualmente o agir humano livre.15 A-

penas o postulado de liberdade preserva o status de um enunciado de um saber. Com 

efeito, saber que o postulado de liberdade é válido significa saber que devemos seguir a 

lei moral (sentimento de respeito); que, se devemos, então podemos; e que, portanto, 

somos livres. Esse postulado não pode, por conseguinte, ser formulado na forma de re-

gras do como se. Os outros dois podem. Kant forneceu várias versões dessas regras. As 

idéias de Deus e de imortalidade, diz Kant em “Verkündigung des nahen Abschlusses 

eines Traktats zum ewigen Frieden in der Philosophie”, recebem uma realidade objeti-

va, embora apenas moral-prática, no contexto da seguinte regra do como se: “comporte-

se como se fossem dados os objetos (Deus e imortalidade) dessas idéias, os quais, por-
                                                 
15 O livro de Hans Vaihinger Die Philosophie des Als Ob, de 1911, continua sendo um fonte preciosa para 
o estudo desse tópico em Kant. Em Loparic 2005a, encontram-se desenvolvimentos sobre o mesmo tema 
baseados em resultados mais recentes da lógica das regras cognitivas.  
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tanto, podem ser postulados no sentido prático” (1796b, p. 492). Em Fortschritte, se-

guindo o mesmo modo de argumentação, Kant reduz o credo da religião da razão (da 

razão pura prática), a três artigos:  

1) “acredito em um Deus único, como origem de todo bem no mundo e como 

seu fim último”;  

2) “acredito na possibilidade de concordar com este fim último, o supremo bem 

no mundo, à medida que este depende do homem”;  

3) “acredito na vida futura eterna, como condição de uma constante aproxima-

ção do mundo ao maior bem possível nele” (1804b, p. 116).16 

Entende-se, observa Kant, que essas proposições não trazem nenhum ensina-

mento objetivo “relativo à realidade de seus objetos”, mas possuem “apenas um ensi-

namento subjetivo, e praticamente válido, e nesse sentido suficiente, de que temos de 

agir como se soubéssemos que esses objetos são efetivos” (ibid.; os grifos são meus). Na 

Lógica Jäsche, parágrafo 3, Kant volta ao assunto, propondo a seguinte formulação para 

o postulado da existência de Deus: “Aja como se Deus existisse” (Handle so, als ob ein 

Gott sei).  

A modificação da sintaxe dos dois postulados práticos discutidos é resumida por 

Kant na seguinte definição: “O postulado é um imperativo prático, dado a priori, cuja 

possibilidade não pode, de nenhuma maneira ser explicada (nem provada). Não são, 

portanto, postuladas coisas ou, em geral, a existência de um objeto qualquer, mas tão 

somente uma máxima (regra) da ação de um sujeito” (1794b, p. 498). Vaihinger, aficio-

nado do ficcionalismo kantiano, cita Kant que diz: “A proposição: ´Deus existe´ não 

significa fé na existência de uma substância [...], mas é apenas um axioma da razão prá-

tica pelo qual ela se impõe a si mesma como princípio das ações”; e ainda: “o seu con-

ceito [de Deus] é tão-somente uma idéia em prol de certos princípios” (1927, pp. 727 e 

728).  

 Resta a pergunta: como aplicar os dois postulados da razão prática que foram 

transformados em regras do como se? A resposta é: modificando a execução das máxi-

mas de acordo com essas regras. Por exemplo, em Das Ende aller Dinge, de 1794, Kant 

recomenda o uso da idéia da imortalidade – isto é, da infinitude do tempo das mudanças 

morais – no contexto da seguinte regra do como se: 

  

                                                 
16 Note-se que a liberdade não faz parte desse credo. Ela, como disse acima, objeto de saber, não de fé. 
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A regra para o uso prático da razão de acordo com essa idéia [de uma modificação da 
nossa vida que se estende ao infinito] não quer dizer mais do que: nós devemos tomar as 
nossas máximas como se – em todas as modificações de bom para melhor que vão ao in-
finito – o nosso estado moral, segundo a disposição moral (o homo noumenon, cuja mu-
dança “ocorre no céu”), não estivesse submetido a nenhuma mudança no tempo. (Kant 
1794, p. 511) 

 

 Parafraseando Kant, a regra para o uso da idéia da nossa imortalidade diz, por-

tanto, o seguinte: 

1) as máximas das nossas ações devem ser avaliadas à luz da idéia da nossa i-

mortalidade, 

2) essa avaliação consiste em considerar a) que a nossa atitude moral, isto é, a nos-

sa disposição de progredir moralmente, não muda com o passar do tempo e b) que, por-

tanto, as modificações do mundo de bem para o melhor mediante nossas ações não vão 

parar no tempo, isto é, enquanto estivermos vivos. Como se vê, a regra não diz nada sobre 

nós num mundo sobre-natural ou outro mundo qualquer, mas sobre a maneira como de-

vemos “tomar”, isto é, entender as máximas do nosso agir efetivo nós neste mundo.  

A transformação dos postulados da existência de Deus e da imortalidade da alma 

em regras práticas do como se tem uma conseqüência importante: o recuo, na obra de 

Kant tardio, da problemática da realizabilidade do sumo bem moral. Na Doutrina do 

direito, o sumo bem será dividido em duas partes: a nossa própria perfeição e a felicida-

de dos outros, cada uma referida como fim de um dever de virtude diferente. A felicida-

de própria não é uma dever de virtude, visto que, conforme Kant eclarece na Doutrina 

da virtude, ela é algo imposto ao homem por um impulso natural (Antrieb), não sendo, 

como tal, objeto necessário de uma escolha racional (1797b, p. 13).17 Já o dever de bus-

car a perfeição própria é racionalmente imposto e inclui a cultura de todas as predispo-

sições que determinam a natureza humana. Essa cultura, ligada a vários tipos de práti-

cas, visa o fortalecimento da forças das máximas da razão que governam a realização 

dessas predisposições, isto é, da virtude (pp. 14-15 e 110-111). Quanto ao dever de fa-

vorecer a felicidade dos outros, ele implica tomar como seu os fins deles moralmente 

permitidos (p. 17). Em nenhum dos casos, as práticas culturais exigem, a fim de serem 

realizáveis, a idéia de Deus em qualquer um dos três sentidos distinguidos anteriormen-

te. Desta forma, Kant dá passos decisivos na direção de uma doutrina da virtude não 

apenas sem Deus, mas até mesmo sem a idéia de Deus, desenvolvimento que foi previs-

to na afirmação de Kant da Religião, de que a doutrina da virtude se mantém por si, 
                                                 
17 Decerto, a felicidade própria pode ser assumida livre e racionalmente como fim. Esse tema, bastante 
espinhoso, foi tratado, por exemplo, em Johnson 2004. 
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“mesmo sem o conceito de Deus” (1793b, p. 267). Essa posição é antecipada também 

no seguinte princípio: “Não é essencial e, portanto, não necessário, que o homem saiba 

o que Deus faz ou tem feito para a sua felicidade”, pois trata-se de saber “o que ele tem 

de fazer a fim de se tornar digno dessa assistência” (p. 58).  

Esse conjunto de teses, ainda pouco estudado na literatura secundária, revela 

com particular clareza que a filosofia prática passou por uma evolução significativa. 

Outras teses do Kant tardio abalizam o mesmo caminho. Na Doutrina do direito, o pro-

gresso do gênero humano é tratado não como realização do sumo bem moral, mas da 

paz perpétua, o sumo bem político, problema formulado e tratado sem o uso da suposi-

ção da existência de Deus ou mesmo da idéia de Deus. No Conflito de faculdades, a 

história do gênero humano tende a realizar a ordem republicana no mundo social, essen-

cialmente “secular”, da qual se pode esperar vários bons resultados (Erträge) para a 

vida social, não a realização do sumo bem moral da segunda Crítica. 

 
4. A NATUREZA HUMANA 

A que ou a quem se aplicam a lei moral, especificada e fundada a priori, e os 

predicados BB

                                                

m e Mm, definidos a priori pela lei moral? Na Fundamentação, esses predi-

cados são remetidos à vontade, tomada como objeto do mundo do pensamento não sen-

sificado (versinnlicht), isto é, como coisa em si: “Nada pode ser pensado em geral no 

mundo, nem tampouco em geral fora dele, que possa sem restrições ser tomado como 

bom a não ser a boa vontade” (1785, p. 1).  A vontade em geral é a faculdade ou a ca-

pacidade de um ser racional, dentro ou fora do mundo sensível, de agir causalmente se-

gundo a representação de leis, sejam elas empíricas ou a priori (1785, p. 36). Por conse-

guinte, os predicados “moralmente bom” e “moralmente mau” são também remetidos à 

“natureza racional” em geral, incluindo tanto a natureza humana, imperfeitamente racio-

nal, como qualquer outra, por exemplo, a de Deus ou dos anjos (ibid., p. 32 nota). A von-

tade é boa, se, ao agir, obedecer incondicionalmente à lei moral. Do contrário, ela é má. 

Essa oposição é meramente lógica, gerada por um operação discursiva, não real, que de-

corresse de uma resistência que, por ser dada na experiência, possa ser dita efetiva.   

18

19

 
18 Para comentários sobre o conceito de boa vontade, cf. Ameriks 2000, Schönecker e Wood (2002) e 
Wood 2006. 
19 Um exemplo fictício da vontade má é a de Lúcifer. Ele, como todo diabo, é pensado agir por pura má 
vontade, isto é, elevando ao nível de motivo a oposição contra a lei, motivação que seria contraditório 
atribuir a Deus e aos anjos como tais, que, em virtude da natureza humana propriamente dita, tampouco é 
aplicável aos homens (1793, p. 33).  
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Contudo, os princípios morais da razão prática, tal como os da nossa faculdade 

cognitiva, permanecem vazios, sem realidade objetiva prática e expostos à objeção de 

serem ficções sem sentido prático ou mesmo como quimeras, se não forem aplicados a 

um domínio factual.20 Isso é um resultado geral da semântica transcendental de Kant. 

Ora, nós só temos acesso experiencial à natureza humana. Portanto, não obstante a for-

mulação e a resolução do problema de fundamentação da moral sejam da alçada exclu-

siva da razão pura prática e inteiramente independentes das considerações acerca da 

natureza humana, o problema da realidade objetiva prática da moral racional só pode ser 

formulado e resolvido – decidido por sim ou não – com respeito à natureza humana, isto 

é, à vontade humana que, como tal, não é plenamente conforme à razão (p. 39). Em su-

ma, a aplicação da moral exige um estudo da natureza humana, a ser feita por uma futu-

ra antropologia, disciplina ainda não constituída em 1785. 

Na Religião, Kant explicita esse ponto em termos mais bem antropológicos do 

que semânticos, dizendo que “existe uma limitação da razão humana, que nem sequer 

há de ser separada dela: a de que nós não podemos pensar nenhum valor de alguma re-

levância nas ações de uma pessoa sem, ao mesmo tempo, representar essa pessoa ou sua 

expressão de uma maneira humana” (1793b, p.76). Ou seja, há uma “necessidade natu-

ral em todos os homens de sempre exigir, para os mais altos conceitos e fundamentos da 

razão algo que possa ser sustentado de modo sensível [Sinnlichhaltbares], uma confir-

mação experiencial qualquer ou algo semelhante” (p. 149). Todo objeto supra-sensível, 

mesmo o mais justificado racionalmente, “precisa, contudo, no homem, ser representado 

por algo visível (sensível) e, o que é mais importante ainda, acompanhado por esse algo 

em prol do prático, de modo que o que é de fato intelectual é feito como que intuitivo 

(segundo uma certa analogia)” (p. 281). Esse procedimento “não é dispensável” (ibid.). 

Note-se que, no quadro do programa kantiano da crítica da razão pura, o pro-

blema da aplicação da moral racional à natureza humana tem necessariamente dois ní-

veis: a fim de poder afirmar com sentido – isto é, de modo pelo menos em princípio 

decidível –, que a lei moral está efetivamente em vigor, e de forma incondicional, com 

respeito à vontade humana, é preciso decidir, antes disso, se essa lei pode ou não ser 

aplicada (angewandt) à vontade humana, ou ainda, se a vontade humana, reconhecida 

                                                 
20 Schwemmer, por exemplo, objeta a Kant o fato de a sua ética ser “sem sentido” para o agir factual 
(1989, p. 153). Pieper, ao responder a Schwemmer, não parece ter dado a devida atenção ao problema, 
particularmente delicado, da realidade objetiva da idéia kantiana do dever (Pieper 2000, pp. 279-280). 
Creio que o mesmo vale para a abordagem de Dörflinger (2004). A minha posição, enunciada no texto, 
foi objeto de discussão detalhada em Loparic 1999. Vossenkuhl (1992) parece ir na mesma direção. 
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como imperfeita pela antropologia, pode realizar (executar) ações de acordo com o co-

mando incondicional da lei moral. Dito de outra maneira, toda qualificação moral de um 

ser humano como bom ou mau pressupõe a demonstração que a vontade pecadora como 

a nossa pode ser obrigada lei moral (lei que exige a santidade). Tomando como guia 

uma exigência estabelecida na primeira Crítica, Kant dirá, já na Fundamentação, que, 

previamente à decisão sobre a efetividade da lei moral, é preciso achar a resposta para a 

pergunta: como é possível – isto é, aplicável a uma vontade factual – o juízo sintético-

prático a priori que enuncia o imperativo categórico?21  

Com esse argumento, Kant inicia o movimento de ampliação do seu conceito i-

nicial de filosofia transcendental. Na primeira Crítica, essa doutrina é restrita à pergun-

ta: como são possíveis os juízos sintéticos a priori teóricos? Na Fundamentação, Kant 

dá o primeiro passo no sentido de estender a filosofia transcendental de modo a abran-

ger a pergunta de saber como são possíveis os juízos sintéticos a priori em geral, a co-

meçar pelo imperativo categórico. Este juízo é sintético-prático, explica Kant, pois co-

necta, sem pressupor qualquer inclinação como condição, a vontade com um certo modo 

de agir (seguir as máximas universalizáveis), algo que não está contido analiticamente 

no conceito de vontade. Ao mesmo tempo, este juízo é a priori, visto que enuncia uma 

conexão necessária, objetiva, “determinada pela mera idéia da razão que tiria total força 

coercitiva sobre todas as motivações subjetivas” (1785, p. 50). Logo, cabe perguntar 

pelas condições de possibilidade deste juízo, isto é, pela sua “realidade objetiva”. Visto 

que se trata de um juízo prático, a sua realidade terá de ser também prática. Não se per-

gunta se o juízo pode ser verdadeiro ou falso no domínio de dados intuitivos (congiti-

vos) possíveis, mas se o comando por ele enunciado pode ser realizado, executado, por 

um agente efetivo. Como essa pergunta só se torna determinada e solúvel se referida ao 

ser humano, a realidade objetiva prática é sinônimo de possibilidade de realização ou de 

exeqüibilidade (Ausführbarkeit) pelo ser humano.22

A resposta a essa pergunta, que anuncia a inclusão da filosofia prática de Kant 

na sua filosofia transcendental, só será encontrada na segunda Crítica: a lei moral é pos-

sível – ela tem uma realidade prática – à medida em que afeta a nossa vontade, isto é, 

causa em nós o sentimento de respeito e, desse modo, produz um feito: o “fato da ra-

zão”. Em outras palavras, a lei moral é possível, tem realidade objetiva prática, por ser 
                                                 
21 Cf. Kant 1785, p. 50 et passim. 
22 Sobre essa sinonímia entre a praktische Realität e a Ausführbarkeit, cf., por exemplo, Kant 1793a, p. 
436; tr. p. 297. Para os comentários, cf. Loparic 2000 e 2004. Nos seus estudos sobre a afcticidade da 
liberdade em Kant, Heidegger. 
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efetiva, tese que inverte o procedimento da primeira Crítica, onde a possibilidade dos 

juízos sintéticos a priori é demonstrada antes da sua efetividade.23  

Na passagem da segunda Crítica para a Religião, observa-se uma outra mudança 

importante: os predicados a priori BB

                                                

m e Mm, elementos básicos da doutrina da religião da 

razão, não são mais relacionados à vontade, mas ao homem, mais precisamente à natu-

reza humana, à medida em que esta é portadora de predisposições em parte boas e em 

parte más, isto é, de elementos ordenados que favorecem e de outros que impedem a 

realização dos deveres morais. Aqui, a expressão “natureza humana” tem o sentido an-

tropológico-moral, pois designa “apenas o fundamento subjetivo do uso pelo homem da 

sua liberdade em geral (sob leis morais objetivas)” (p. 6). Trata-se de uma faculdade ou 

capacidade moral (moralisches Vermögen) do homem que torna possível que ele faça 

“algo de bom para si segundo as leis da liberdade”.  O termo “natureza” é usado, por-

tanto, num sentido radicalmente diferente do considerado pela filosofia teórica de Kant. 

De mesma forma, o termo “humano” deve ser relacionado à humanidade do homem, no 

sentido de disposição para personalidade moral, para atuar como um agente moral,  

não no sentido de disposição para viver como um animal (ser da natureza física, objeto 

da filosofia teórica e da ciência natural) dotado da feição adicional de ser racional.  

Portanto, o estudo da natureza humana não visa descobrir o que a natureza quer do ho-

mem ou com o homem, mas aquilo que ele mesmo, como ser moral, quer fazer de si 

mesmo.  Nesse novo contexto semântico, exclusivamente prático, no qual os conceitos 

de natureza e de práxis humana, são redefinidos, recebendo sentidos inteiramente novos, 

a pergunta pela possibilidade da lei moral pode ser desdobrada em duas: como são pos-

síveis os juízos sintéticos a priori “o homem é moralmente bom” e “o homem é moral-

mente mau”?  

24

25

26

27

 
23 Essa tese foi proposta inicialmente em Loparic 1999. A teoria dos efeitos sensíveis da razão, isto é, da 
facticidade da razão foi desenvolvida por Kant em textos posteriores à segunda Crítica, em particular, na 
Religião e na Metafísica dos costumes (1797). Interpretações distintas do conceito de fato da razão foram 
apresentadas por Höffe (1979, cap. 3), Almeida (1999) e Beck (1995), entre outros. Um comentário escla-
recedor desse conceito, não comprometido com a discussão mencionada, encontra-se em Sala 2004. 
24 No Conflito das faculdades, Kant define a natureza humana no sentido pragmático mais geral, como 
faculdade do ser humano “de realizar determinados fins pelas suas próprias forças” (1798b, p. 59). 
25 1793b, p. 14; cf. 1797b, pp. 22 e 48.  
26 Esse sentido de humanidade é explicitado, por exemplo, em 1793b, p. 13. 
27 Kant distingue explicitamente “o que a natura em nós quer” e “o que o homem quer” (1793b, p. 287). 
Nesse ponto, vários textos posteriores, por exemplo, À pa perpétua (1795), nos quais Kant ainda estuda o 
que a natureza quer ocupam uma posição mais conservadora que o texto da Religão. A hesitação de Kant 
entre os dois motores da história, a vontade da natureza e a vontade humana, cessará definitivamente 
depois da publicação da Metafísica dos costumes, em 1797, a responsabilidade total pelo progresso para 
melhor recaindo sobre a faculdade apetitiva dos seres humanos, considerados tanto individual como cole-
tivamente. 
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Qualquer resposta terá, portanto, de se valer de elementos que pertencem, de di-

reito, à antropologia. Essa disciplina, cuja elaboração foi exigida por Kant na primeira 

Crítica, não foi desenvolvida na Fundamentação, embora precise ser notado que o res-

peito pela lei moral, com o qual Kant trabalha nessa obra, é um sentimento, e, portanto, 

um “fato” sensível, experienciado, que, como tal, pode e deve ser objeto de pesquisa 

antropológica. É precisamente na Religião que Kant lança os fundamentos de uma an-

tropologia das predisposições, e do desenvolvimento delas, a qual será usada no estudo 

da aplicação da sua doutrina da religião e, de um modo geral, da sua filosofia prática. 

Esse trabalho prosseguirá em vários outros textos tardios de Kant, em particular, na Me-

tafísica dos costumes, com a introdução do conceito de antropologia moral, no Conflito 

das faculdades e na Antropologia, onde a antropologia moral será incluída no conceito 

mais geral de antropologia pragmática, ciência empírica elaborada do ponto de vista 

(Hinsicht) ou com intuito (Absicht) pragmático. Trata-se de uma disciplina que não se 

ocupa daquilo “que a natureza faz do homem”, entenda-se natureza no sentido da filo-

sofia teórica, mas daquilo que “ele, como ser que age livremente, faz de si mesmo ou 

pode e deve fazer” (1798a, p. IV; os últimos três itálicos são meus). O mesmo tema é 

retomado no seguinte trecho: “Não importa [na antropologia pragmática] o que a natu-

reza faz do homem, mas o que este faz de si mesmo; pois o primeiro pertence ao tempe-

ramento (quando o sujeito é em grande parte passivo) e tão-somente o último deixa re-

conhecer que ele tem um “caráter”, “uma propriedade da vontade, segundo a qual o su-

jeito se vincula si mesmo a determinados princípios práticos que ele se prescreveu como 

imutáveis pela sua própria razão” (ibid., pp. 267-8). Ou seja, um modo de pensar (De-

kungsart) que tem a força sobre nós.28 O objeto de antropologia pragmática é, portanto, 

o homem ou a natureza humana compreendida como o conjunto de condições subjetivas 

– faculdades, predisposições, propensões, tendências, caráter etc. –, favoráveis ou des-

favoráveis para a execução de regras tanto teóricas como práticas, e, dentro desse último 

grupo, de regras técnico-práticas e moral-práticas. Não se estuda o que a natureza quer 

do homem e com o homem, mas aquilo que ele quer. Dessa forma, a antropologia moral 

passa a fazer parte da antropologia pragmática concebida como ciência generalizada do 

que o homem pode ou deve fazer ou deixar de fazer de si mesmo. 29  

                                                 
28 Na Religião, Kant chamou tal modo de pensar virtus noumenon, em oposição à virtus phaenomenon, 
definida comumente como longo hábito na observância das leis (1793b, pp. 49-50). 
29 Vários pontos dessa evolução do pensamento kantiano são tratados de modo mais detalhado em Lopa-
ric 2007. Eles não são devidamente apreciados por comentadores que não prestam atenção suficiente ao 
caráter sistemático do pensamento kantiano (cf., por exemplo, Brandt 1999). Considerando a matéria 
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Voltando à Religião, Kant sustenta a tese antropológica de que a natureza huma-

na é determinada por três classes de predisposições: para a animalidade (para o amor de 

si físico e meramente mecânico), para a humanidade (para o amor de si físico, mas 

comparativo, o que exige a razão) e para a personalidade (para a responsabilidade por 

suas ações).30 As predisposições que pertencem necessariamente à possibilidade de um 

ente são originárias; aquelas sem as quais esse ente seria possível em si são acidentais. 

Todas são pensadas como universais: valem para o homem em geral, e, deste modo, 

expressam o caráter da espécie (1793b, pp. 8 e 17).31 Na Religião, contudo, Kant trata 

apenas de predisposições que se referem “imediatamente à faculdade apetitiva e ao uso 

do arbítrio” (p. 18).32

A predisposição para a personalidade, que nos interessa aqui de modo mais dire-

to, é “a receptividade [Empfänglichkeit] para o respeito pela lei moral, como um móbil 

de arbítrio, suficiente por si mesmo” (1793b, p. 16). Toda predisposição é essencial-

mente modificável. No caso da predisposição para o bem moral, a modificabilidade in-

clui a perfectibilidade, o progresso para o moralmente melhor. A predisposição para o 

bem é, portanto, também um germe do bem (Keim des Guten) que pode e deve ser de-

senvolvido, sob a influência das idéias práticas, em uma disposição (Gesinnung) moral 

boa. Abre-se assim o campo para uma história moral, individual e coletiva, realizada de 

acordo com essa disposição e que tem uma dimensão pura, supra-sensível, relativa à 

própria disposição moral, e uma dimensão factual (sensível), relativa aos atos morais 

como tais.33 Finalmente, cabe considerar em que consiste a vida humana vivida de a-

                                       
muitas vezes episódica e mundana das considerações de Kant na Antropologia (conteúdo muito bem 
explicável pela inspiração inicial – a psicologia de Baumgarten – e a longa gestação dessa obra, iniciada 
ainda no período pré-crítico), eles concluem, de modo errôneo, que a disciplina apresentada nessa obra, 
em 1798, difere também na sua forma – tanto nos objetivos como na metodologia – da antropologia moral 
da Metafísica dos costumes, publicada apenas um ano antes, em 1797. Sobre esse assunto, cf., em particu-
lar, Kant 1798a, pp. 329-321, onde é apresentada “a suma da antropologia pragmática no que diz respeito 
à determinação do homem e à característica da sua formação”. 
30 Uma diferente classificação das disposições, em técnica, pragmática e moral, com comentários corres-
pondentes, encontra-se na Antropologia, pp. 316-321. Talvez não seja sem interesse notar que, na primei-
ra Critica, Kant fala da “metafísica como predisposição natural”, isto é, como necessidade (Bedurfnis) da 
qual surgem os problemas da razão pura (KrV, B 22). 
31 O termo “espécie” é usado aqui tanto no sentido coletivo, para designar o todo da humanidade, como 
no distributivo, para fazer referência aos indivíduos humanos mediante a unidade meramente lógica de 
um conceito (cf. 1798ª, p. 330). 
32 Essa restrição será eliminada na Antropologia, onde Kant tratará da questão geral: o que é o homem? 
Além da faculdade apetitiva, ele abordará todos os outros elementos constitutivos da natureza humana, a 
faculdade cognitiva e o sentimento de prazer e desprazer. 
33 O mesmo se observa na teoria kantiana da história de 1798 (cf.Kant 1798b, parte 2).  
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cordo com a predisposição para o bem plenamente desenvolvida.(entwickelt) em uma 

disposição efetiva (p. 35).34

Além de predisposições, a natureza humana também comporta inclinações (dese-

jos habituais), que, como tais, são acidentais. O fundamento subjetivo de uma inclinação 

chama-se propensão (Hang). Mesmo sem ser uma predisposição originária da natureza 

humana, a propensão pode ser dita congênita (angeboren), não como elemento constitu-

tivo da natureza humana, mas no sentido de não poder ser extinta (p. 23). Quando boa, 

diz-se que é adquirida (erworben); quando má, qualifica-se como contraída (zugezo-

gen).35 Na antropologia da Religião, contudo, Kant tratará sobretudo da propensão para 

o mal, a qual vige como “fundamento subjetivo da possibilidade do desvio das máximas 

da lei moral” (p. 19). Assim como as predisposições para o bem, essa propensão, cha-

mada “mal radical”, expressa o caráter da espécie e, por isso, pode ser pressuposta como 

subjetivamente necessária em todo indivíduo humano.  

Como é adquirida uma disposição ou uma propensão boa? Por um ato que pre-

cede e torna possíveis todos os atos moralmente bons. Como é contraída uma propensão 

má? Por um ato que precede e possibilita todos os atos moralmente maus. Nesse contex-

to, o conceito de ato é tomado em dois diferentes sentidos, ambos compatíveis com o 

conceito de liberdade: “Mas a expressão de um ato [Tat] em geral pode valer tanto para 

o uso da liberdade pelo qual a máxima suprema (conforme ou não com a lei) é recebida 

no arbítrio, como também para aquele uso pelo qual são executadas as próprias ações 

[Handlungen] (segundo a sua matéria, isto é, concernindo os objetos do arbítrio)” (p. 

23). Assim, por exemplo, “a propensão para o mal é um ato no primeiro sentido (pecca-

tum originarium), sendo, ao mesmo tempo, o fundamento formal de todo ato contrário à 

lei no segundo sentido” (ibid.). O ato no primeiro sentido é um “ato inteligível”, não 

sensível, “podendo ser conhecido pela razão sem toda e qualquer condição temporal” 

(ibid.; cf. p. 36 nota).  

Procedendo dessa forma, isto é, analisando o que é implícito no conceito do ato 

sensível moralmente bom ou mau, Kant introduz na sua antropologia moral um conceito 

                                                 
34 A tese kantiana da determinabilidade essencial do homem pelas idéias da razão preparou o caminho 
para o surgimento das duas principais teorias filosóficas da história: a teoria hegeliana do desenvolvimen-
to (Entwickelung) do Absoluto (da queda do Espírito no tempo, da “concretude” do Espírito) e a teoria 
heideggeriana da acontecencialidade (Geschichtlichkeit) do ser – ambas afirmando que a história da filo-
sofia é história fundamental. A mesma tese de Kant permite-nos, ainda hoje, entender, retrospectivamen-
te, o poder dos mitos e das religiões sobre os homens e, prospectivamente, o primado do virtual sobre o 
real, um ponto que escapou às teorias materialistas da ideologia, por exemplo, a marxista e a freudiana. 
35 A capacidade e a incapacidade do arbítrio de aceitar a lei moral na sua máxima, que surgem da propen-
são natural, são chamadas coração bom e mau, respectivamente (1793b, p. 19). 
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totalmente novo: o de uma práxis a priori que estabelece as condições a priori, não teó-

ricas, mas práticas, de possibilidade desse tipo de ato. Embora não relacionada ao tempo 

sensível e cronológico da intuição teórica, essa historicidade pura de segundo grau im-

plica um tempo prático que poderia ser chamado inteligível ou numênico.36 Diferente-

mente dos eventos naturais, os atos que constituem essa história moral pura não possu-

em causas que possam ser objeto de pesquisa objetiva, a priori ou a posteriori. Em par-

ticular, não é possível dizer que o nascimento é a causa a propensão para o mal (p. 8) ou 

– isso seria mais impróprio ainda – que essa propensão é uma herança dos primeiros 

pais (p. 37). Assim como as feições fundamentais da natureza humana, os atos morais 

inteligíveis não podem ser objeto de uma história natural, a ser estudado teoricamente. 

Por isso, nem da predisposição para o bem nem da propensão para o moralmente mau 

pode ser determinada a origem no tempo, mas apenas na razão (p. 36). A teorização 

pragmática a priori sobre o acontecer moral fica restrita às representações da razão, não 

podendo ser apresentada por conceitos aplicáveis à sensibilidade, seja teórica (intuição) 

seja moral (sentimento moral). Mesmo assim, por serem feições inextinguíveis – a pri-

meira por ser originária, a segunda, por ser congênita – elas devem ser representadas 

“como presentes no homem simultaneamente com o nascimento” (p. 8).37
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